
 

  

 

LEILÃO PRESENCIAL 

INSOLVÊNCIA 
VIDRARIAS S. PEDRO, LDA. 

Proc. Insolvência nº 3598/24.4T8STR 

Tribunal Judicial da Comarca do porto Este - Juízo de Comércio de Amarante - J2 

Administradora Judicial: Dra. Maria Clara Moreira Campos Pennafort 

 

MESA DE CORTE AUTOMÁTICA / COMPRESSOR / MÁQUINAS DE LAPIDAR E FAZER ARESTAS 

EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, ACESSÓRIOS E VEÍCULOS LIGEIROS P/ VIDRARIA 

 

SERRA DE ESQUADRIA / ACESSÓRIOS E MÁQUINAS MANUAIS / VEÍCULOS LIGEIROS E OUTROS 

MÁQUINAS BISELADORAS / MÁQUINA LAVADORA / MÁQUINA DE SERRAR / MÁQUINA DE FURAR  

AMARANTE  
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 COMBINAÇÕES DE VENDA 
 

         Nos termos do artigo 162º do CIRE: 
 

        1) VERBA A VERBA; 

        2) OUTRAS POSSÍVEIS. 

            
    *As combinações possíveis de venda, estão, até ao dia do leilão, sujeitas a alterações. 

   

   VISITAS 
 

         DIA 27 DE MARÇO DAS 10:00 HORAS ÀS 11:00 HORAS 

 

  

VIDRARIAS S. PEDRO, LDA. 

RUA DR. MÁRIO MONTERROSO, Nº 213, R/CHÃO, 4600-074 AMARANTE 

                        COORDENADAS GPS: 41.271232604980; -8.085619926453 

 

 

  NOTAS INFORMATIVAS 

Os itens constantes na relação de bens estão, até ao dia do leilão, sujeitos a alterações. 

   27 de março de 2026   11:00 horas 

VIDRARIAS S. PEDRO, LDA. 

RUA DR. MÁRIO MONTERROSO, Nº 213, R/CHÃO, 4600-074 AMARANTE 

COORDENADAS GPS: 41.271232604980; -8.085619926453 

INFORMAÇÃO SOBRE O LEILÃO PRESENCIAL 
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Lote Composto por 1 máquina de biseladora de vidro "Z Bavel-

loni CR-1111" (avariada); 1 máquina biseladora de vidro "Z Ba-

velloni TB-65"; 1 máquina biseladora/polidora de vidro "Z Ba-

velloni SB-10"; 1 máquina lavadora de vidro vertical 

"ZAFFERANI STANDARD 130"; 1 máquina de serrar vidro sem 

marca visível; 1 máquina de furar vidro "METRAL TP"; várias 

brocas para furar vidro em diamante; 1 compressor de 300L de 

marca "RUBETE"; 1 lixadeira de vidro sem marca visivel; 6 má-

quinas de lapidar e fazer arestas sem marca visível; 3 máquinas 

de polir sem marca visível; 1 maquina de enconche de vidro 

sem marca visível; 1 mesa de corte automático de vidro de mar-

ca "OTEM" (avariada); 1 classificador de vidro p/ 10 lotes de 

marca "OTEM"; 2 aspiradores industriais sem marca visível; 1 

compressor sem marca visível; 1 berbequim de coluna; 1 serra 

de esquadria; 1 rebarbadora de bancada "DEM"; várias ferra-

mentas elétricas e outras; 1 mesa de rolos para vidro; 2 escado-

tes articuláveis de alumínio; 1 mesa de corte sem marca visível; 

1 impressora "CANNON TS 5151"; 1 expositor; 1 guincho elétri-

co; vários equipamentos de escritório obsoletos. 

VERBA 1.1 

VERBA 1.2 

Valor de Venda: €4.700,00 

Valor de Venda: €300,00 

  BENS MÓVEIS NÃO SUJEITOS A REGISTO 

 

 

Lote de chapas/placas de vidro novas de vários tamanhos e qua-

lidades com cavaletes metálicos de diferentes tamanhos. 
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               VERBA 3 Valor de Venda: €2.500,00 

  BENS MÓVEIS SUJEITOS A REGISTO 

 

Ligeiro de mercadorias, com matricula 69-27-NJ, da marca Opel, 

modelo Movano, a Gasóleo, com a cor Branco, do ano 1999, com 

575030 kms e 3 lugares.  

 

               VERBA 2 Valor de Venda: €3.500,00 

 

Ligeiro de mercadorias, com matricula 29-82-BE, da marca Be-

dford, modelo NKR55L/35, a Gasóleo, com a cor Branco, do ano 

1992, com 414751 kms e 2 lugares. 
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CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA 

COMPETE À EXCLUSIVAGORA® GARANTIR O REGULAR DESENVOLVIMENTO DO LEILÃO PRESENCIAL, 

QUE SE REGULA PELAS SEGUINTES CONDIÇÕES GERAIS DE VENDA: 
 

1 – REGISTO NO LEILÃO EXCLUSIVAGORA® 
 
1.1 – O licitante/participante e  obrigado a estar devidamente registado no leila o antes de efetuar qualquer licitaça o/proposta; 
 
1.2 – O registo pre vio no leila o e  efetuado atrave s da “Ficha de Inscrição” disponibilizada no local e no site, onde tera o de constar 
todos os seus elementos de identificaça o e contatos necessa rios, nomeadamente nome, morada/sede, nº de Carta o de Cidada o/B.I. ou 
Certida o Permanente, NIF ou NIPC, nº de telefone e/ou telemo vel e email; 
 
1.3 – Aquando do registo no leila o, e  atribuí do ao licitante/participante uma raquete/cata logo com um nu mero que e  associado ao seu 
registo e serve como sua identificaça o no leila o; 
 
1.4 – Os dados disponibilizados sera o usados para emissa o de fatura(s), do Tí tulo de Adjudicaça o ou outorga do Contrato de Compra e 
Venda, salvo se, aquando do cumprimento das suas obrigaço es, indicar novos elementos; 
 
1.5 – O licitante/participante assume a veracidade dos dados introduzidos, bem como todas as responsabilidades e obrigaço es decor-
rentes dos atos que vier a adotar, nomeadamente quanto ao cumprimento dos pagamentos previstos; 
 
1.6 - No ato do registo/inscriça o e  obrigato ria a entrega de um cheque de cauça o, no valor de €5.000,00, emitido a  ordem da EXCLUSI-
VAGORA Leiloeira Unipessoal, Lda., que se destina a garantir o bom e integral cumprimento das presentes Condiço es Gerais de Ven-
da, o qual sera  devolvido no final do leila o, salvo se, em caso de incumprimento, seja total ou parcial, das mencionadas condiço es do 
leila o, podera  ser empregue para ressarcir pelos danos decorrentes desse incumprimento; 
 
1.7 – Ao proceder ao seu registo no leila o, o licitante/participante esta  a declarar de forma expressa que conhece e aceita, integralmen-
te, as presentes Condiço es Gerais de Venda; 
 
2 – SOBRE OS BENS EM LEILÃO 
 
2.1 – Os bens (imo veis ou mo veis sujeitos ou na o a registo) sera o vendidos, livres de o nus ou encargos (exceto a transmissa o de direi-

tos), nas condiço es, estado fí sico e jurí dico em que se encontram, pelo que a EXCLUSIVAGORA® declina qualquer responsabilidade 
relativamente ao estado de conservaça o ou funcionamento dos bens. Na o sera o aceites futuras reclamaço es ou pedidos de anulaça o de 
licitaço es, seja a que tí tulo for, principalmente por alegar este desconhecimento; 
 
2.2 – Cabe ao licitante/participante a responsabilidade, antes de participar no leila o, de verificar o(s) bem(ens), presumindo-se que ao 
licitar esta  na posse de toda a informaça o e conhece o estado real do(s) mesmo(s). Assim, na o pode o pagamento ser condicionado a  
obtença o de elementos ou realizaça o de visitas. Porquanto, todas as questo es relacionadas com o(s) bem(ens) em venda presumem-se 
tratadas a priori, isto e , o licitante declara ao licitar que conhece e tem perfeita conscie ncia do estado do(s) bem(ens) licitado(s); 
 
2.3 – Todos os leilo es eletro nicos (regra geral) dispo em de um perí odo de visitas aos bens (imo veis ou mo veis sujeitos ou na o a regis-
to), em hora rio pre -definido ou por marcaça o pre via. Quando o perí odo de visitas e  pre -definido, o hora rio e a morada fí sica em que os 
bens podem ser visitados esta o divulgados na a rea do leila o e/ou na a rea do bem destinada ao efeito. Quando o perí odo de visitas e  

feito por marcaça o, devera , o licitante/participante, contatar a EXCLUSIVAGORA® a solicitar o respetivo agendamento ou a data e 

hora rio que tenha sido, entretanto, definido. O licitante/participante e  responsa vel por vistoriar/visitar os bens, na o podendo imputar 

a  EXCLUSIVAGORA® a na o realizaça o deste pressuposto; 

 
2.4 - O Dec. Lei nº 84/2021, de 18 de outubro, – “Defesa dos Direitos do Consumidor” - que regula os direitos do consumidor na compra 
e venda de bens, conteu dos e serviços digitais, ao abrigo do artigo 4.º n.º 1, alí nea a), na o e  aplica vel a s vendas efetuadas no a mbito da 
liquidaça o de ativos em processo de insolve ncia ou em processo executivo. Por conseguinte, e  conferido cara cter vinculativo a s licita-
ço es efetuadas e ao licitante/participante fica vedada a faculdade de requerer a anulaça o da sua licitaça o; 
 
2.5 – Nas situaço es em que na o seja possí vel efetuar visitas, as licitaço es efetuadas sa o, de igual modo, vinculativas e na o podem ser 
condicionadas com base na ause ncia da inspeça o do(s) bem(ens); 
 
3 – DURAÇÃO DO LEILÃO 
 
3.1 – O leila o decorrera  no local, data e hora publicados no anu ncio, cata logo e site www.exclusivagora.com; 
 
3.2 – O leila o termina quando mais nenhum lote(s)/bem(ens) estejam disponí veis para venda ou na o ocorram mais licitaço es; 
 
4 – FUNCIONAMENTO DO LEILÃO 

 

4.1 – O licitante/participante, ao licitar, assume a responsabilidade decorrente de tal ato, nomeadamente de adquirir os bens (imo veis 

ou mo veis sujeitos ou na o a registo), pelo valor oferecido, em conformidade com o estabelecido na lei e nas presentes Condiço es Gerais 

de Venda; 
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4.2 – Para cada lote/bem e  apresentado o seu valor de venda no cata logo do leila o; 
 
4.3 – As licitaço es devera o ser feitas de forma clara, em voz alta, e com a raquete bem visí vel, de modo a na o suscitarem du vidas; 
 
4.4 - Se a licitaça o mais alta for inferior ao valor de venda, considera-se Registo de Oferta. A esta licitaça o e  conferido cara cter vincula-
tivo; 
 
4.5 - As demais licitaço es realizadas no decurso de cada leila o, e que na o foram vencedoras, sa o, automaticamente, arquivadas; 
 
5 – COMISSÕES PELOS SERVIÇOS PRESTADOS 

5.1 – Ao valor da venda, acresce a comissa o, e respetivo IVA, pelos serviços prestados pela EXCLUSIVAGORA®, cujo pagamento e  da 

responsabilidade do adquirente/comprador (seja ele, particular, pessoa coletiva/sociedade, credor hipoteca rio, entidade banca ria ou 
financeira, entidade/pessoa com direito de prefere ncia ou de opça o e de remiça o), detalhadamente a considerar: 
a) Bens Imóveis – 5% (acrescido de IVA a  taxa legal em vigor); 
b) Bens Móveis – 10% (acrescido de IVA a  taxa legal em vigor); 
c) Direitos (Quinhões hereditários/Quotas/Ações/Usufrutos/Meações/Proporções e outros) – 10% (acrescido de IVA a  taxa 
legal em vigor); 
d) Estabelecimento Comercial/Unidade Industrial – 10% (acrescido de IVA a  taxa legal em vigor); 
e) Arte - 10% (acrescido de IVA a  taxa legal em vigor); 
f) Casos particulares sera o indicados nas condiço es especí ficas do leila o eletro nico e/ou na a rea de informaça o dedicada ao aludido 
leila o e/ou ao lote(s)/bem(ens) em venda; 
 
5.2 – Em caso de adjudicaça o de um ou mais lote(s)/bem(ens), o licitante/participante sera  notificado para a proceder ao pagamento, 
num prazo ma ximo de 3 (três) dias, do valor preço proposto para o(s) lote(s)/bem(ens) e direitos ou do sinal (bens imo veis) e da 
comissa o; 
 
5.3 – Nas situaço es em que o valor licitado, apesar de ser o mais elevado, for inferior ao Valor de venda do(s) lote(s)/bem(ens), o lici-
tante/participante sera , oportunamente, contatado a fim de lhe ser comunicada a decisa o do(a) Administrador(a) Judicial; 
 
6 – PAGAMENTO DOS LOTES/BENS 
6.1 – BENS IMO VEIS / DIREITOS / ESTABELECIMENTO COMERCIAL/UNIDADE INDUSTRIAL 
a) Com a comunicaça o escrita da adjudicaça o, e consequente emissa o do Tí tulo de Adjudicaça o, o proponente/promitente-comprador 
pagara  10% do valor proposto, a tí tulo de sinal e princí pio de pagamento, bem como o valor referente aos serviços prestados pela EX-

CLUSIVAGORA®; 
b) O valor remanescente sera  pago aquando da celebraça o da escritura pu blica de compra e venda/DPA/Tí tulo de Transmissa o, a rea-
lizar num prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, salvo deliberaça o contra ria anuí da pelo(a) Administrador(a) Judicial. No caso de ocorre-
rem notificaço es de direitos de prefere ncia, o referido contrato realizar-se-a  assim que esses prazos estiverem concluí dos; 
c) Na eventualidade de existir o recurso ao financiamento banca rio, tera  o proponente/promitente-comprador de informar, previa-

mente, a EXCLUSIVAGORA® dessa necessidade, suportando os encargos relacionados com obtença o de toda a documentaça o exigida 

pela entidade banca ria/financeira; 

d) A escritura pu blica de compra e venda sera  agendada pela EXCLUSIVAGORA® logo que se encontre reunida toda a documentaça o 

necessa ria para o efeito, em local determinado pelo(a) Administrador(a) Judicial (regra geral, na a rea geogra fica do seu domicí lio pro-
fissional), salvo deliberaça o contra ria anuí da por este, notificando-se o proponente/promitente-comprador; 
e) A venda dos imo veis, no a mbito dos processos de insolve ncia, esta  dispensada, nos termos da lei, da apresentaça o de Licença de 
Utilizaça o, Certificaça o Energe tica e da Ficha Te cnica. No caso dos pre dios ru sticos, na o exigí vel a submissa o do BUPI. 
 
6.2 – BENS MO VEIS 
a) Com a comunicaça o escrita da adjudicaça o, e consequente emissa o do Tí tulo de Adjudicaça o, o proponente/promitente-comprador 
pagara  a totalidade do valor proposto, acrescido de IVA a  taxa legal em vigor, bem como o valor referente aos serviços prestados pela 

EXCLUSIVAGORA®; 
b) No caso de aquisiça o de bens mo veis sujeitos a registo (viaturas/motociclos/embarcaço es), compete ao proponente/promitente-
comprador o pagamento do(s) emolumento(s) referente(s) ao registo de propriedade, a seu favor, na Conservato ria de Registo e/ou 
Capitania competente; 

c) Por norma, os registos de transmissa o da propriedade dos veí culos sa o efetuados pela EXCLUSIVAGORA®; 
d) O levantamento das viaturas so  e  autorizado apo s a conclusa o do registo de transmissa o. 
 

6.3 - Se por motivos alheios a  EXCLUSIVAGORA® e ao proponente/promitente-comprador, a venda for considerada sem efeito/

anulada por quem de direito (particularmente por decisa o do(a) Administrador(a) Judicial ou por decisa o judicial), em caso de irregu-
laridade ou outro ví cio que seja impeditivo e/ou torne inva lida e/ou ineficaz a venda, as quantias pagas pelo proponente/promitente-
comprador ser-lhe-a o devolvidas em singelo, na o havendo lugar a ressarcimento de prejuí zos ou danos causados a s partes; 
 
6.4 - Qualquer situaça o de incumprimento imputa vel ao proponente/promitente-comprador (o na o pagamento do preço, o na o levan-
tamento dos bens ou a desiste ncia), determinara  as seguintes pressuposiço es: 
a) A venda ser considerada sem efeito; 
b) Vedado o concurso a nova venda; 
c) Responder criminal e/ou civilmente pelos danos ou prejuí zos causados; 
d) Na o reaver os montantes pagos, sejam a que tí tulo forem; 

e) Ressarcir a Massa Insolvente e a EXCLUSIVAGORA® pela diferença do valor que o respetivo bem mo vel ou imo vel venha a ser adju-

dicado (aplica-se quando a adjudicaça o se efetue ao licitante anterior ou quando a adjudicaça o se concretize atrave s de nova aça o de 
venda e o valor de venda seja inferior aquele que fora proposta pelo licitante/participante incumpridor); 



 

7 

f) Bloqueio tempora rio ou definitivo da conta do licitante/participante; 
 
7 – MODALIDADES DE PAGAMENTO 
 
7.1 - Nos termos do previsto no Regulamento n.º 314/2018, de 25 de maio, dos “Deveres Gerais para a Prevenção e Combate ao Bran-
queamento de Capitais e do Financiamento do Terrorismo (BC/FT)”, referente a  Lei n.º 83/2017, de 18 de agosto, apo s a adjudicaça o do
(s) lote(s)/bem(ens) licitado(s), os pagamentos podera o ser feitos atrave s das seguintes modalidades: 
a) Transferência bancária para o(s) IBAN(’s) indicado(s) no email de comunicaça o da adjudicaça o; 
b) Cheque bancário ou visado endossado a  ordem da Massa Insolvente, conforme indicado no email de comunicaça o da adjudicaça o; 
c) Multibanco; 
d) Numerário - proibido pagar ou receber em numera rio em transaço es de qualquer natureza que envolvam montantes iguais ou su-
periores a €3.000,00, ou o seu equivalente em moeda estrangeira (Lei n.º 92/2017, de 22 de agosto); 
 
7.2 - E  de preenchimento obrigato rio o formula rio relativo a  prevença o e combate ao branqueamento de capitais para transaço es de 
montante superior a € 15.000,00 (quinze mil euros), o qual sera  disponibilizado apo s a adjudicaça o; 
 
8 – LEGITIMIDADE NO ACESSO AO SERVIÇO 
 
8.1 – Na o podera o aceder ao leila o pessoas que na o tenham capacidade jurí dica plena para a celebraça o de contratos onerosos, na o 
podendo, nomeadamente, ter acesso os menores de 18 (dezoito) anos; 
 

8.2 - A EXCLUSIVAGORA®, na o assume qualquer responsabilidade resultante do facto de o licitante/participante na o possuir capaci-

dade jurí dica plena para vender ou comprar o(s) produto(s); 
 

8.3 - O licitante/participante do leila o eletro nico devera  informar a EXCLUSIVAGORA® de qualquer situaça o que limite a sua capacida-

de jurí dica, considerando-se que, se nada for comunicado nesse sentido, o mesmo sera  assumido como tendo capacidade jurí dica ple-
na; 
 
8.4 - O licitante/participante do leila o na o podera  usar uma identificaça o de que na o seja titular; 
 

8.5 - A EXCLUSIVAGORA® podera  vedar/suspender o acesso ao leila o sempre que o licitante/participante viole qualquer disposiça o 

legal ou qualquer disposiça o das presentes Condiço es Gerais de Venda ou dos seus anexos, bem como no caso de ser detetada qualquer 
atividade fraudulenta ou ligaça o a atividade fraudulenta promovida e/ou exercida pelo licitante/participante e relacionada com o lei-
la o; 
 
8.6 - Na eventualidade de ser vedada/suspensa a participaça o ao licitante/participante no leila o, as obrigaço es assumidas por este ate  
a esta data, nomeadamente a obrigaça o de pontual pagamento de quaisquer montantes em dí vida e de conclusa o de nego cios a que se 
tenha proposto enquanto proponente/promitente-comprador, na o se extinguem, devendo, o licitante/participante, cumprir, obrigato-
riamente, tais obrigaço es, sendo para o efeito notificado por correio eletro nico; 
 
9 – RESPONSABILIDADE DO LICITANTE/PARTICIPANTE DO LEILÃO 
 
9.1 - Na participaça o no leila o, o licitante/participante obriga-se a na o adotar comportamentos que infrinjam a ordem jurí dica vigente 
ou que lesem interesses ou posiço es juridicamente protegidas, bem como, ainda, a na o perturbar ou degradar a qualidade do serviço; 
 

9.2 - O licitante/participante do leila o, compromete-se a observar todos os procedimentos indicados pela EXCLUSIVAGORA® para a 
correta participaça o do leila o e a pautar a sua atuaça o por elevados padro es de seriedade, prestando, apenas, informaço es verdadeiras 
e atualizadas; 
 
9.3 – E  vedada a participaça o no leila o ao licitante/participante que aja com intuitos meramente especulativos e com o objetivo de 
promover o aumento ou a diminuiça o do preço do(s) lote(s)/bem(ens) leiloado(s), quer pela realizaça o de ofertas de compra e/ou de 
venda que na o queira honrar, quer pelo estí mulo ou instigaça o que a execuça o dessas mesmas ofertas sirvam para manipular o proces-
so de realizaça o dos leilo es ou influenciar o comportamento dos demais licitantes/participantes do leila o; 
 
9.4 - O licitante/participante do leila o assume, integralmente, a responsabilidade pelo cumprimento das licitaço es realizadas, sobretu-
do o compromisso em adquirir o(s) lote(s)/bem(s) pelo(s) valor(es) que ofereceu/licitou, e da respetiva legislaça o aplica vel; 
 
10 – RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE/COMPRADOR 
 
10.1 - BENS IMO VEIS 
a) E  da exclusiva responsabilidade do proponente/promitente-comprador o licenciamento do imo vel objeto de venda, caso seja im-
prescindí vel para a sua transmissa o por causa imputa vel ao adquirente, nomeadamente por recurso a financiamento banca rio, na o se 
responsabilizando a Massa Insolvente pelos seus encargos. A escritura pu blica de compra e venda/DPA sera  outorgada, independente-
mente da existe ncia, ou na o, de licença de utilizaça o e/ou de certificado energe tico e/ou ficha te cnica, ou BUPI, visto que, ao abrigo da 
lei, o(a) Administrador(a) Judicial encontra-se dispensado de apresentar tais documentos, e que na o inviabiliza a concretizaça o do ato; 
b) Na eventualidade de existir o recurso ao financiamento/cre dito banca rio, tera  o proponente/promitente-comprador de informar, 

previamente, a EXCLUSIVAGORA® dessa care ncia, sabendo de antema o que tera  de suportar os encargos relacionados com obtença o 

de toda a documentaça o exigida pela entidade banca ria e sobre a qual o(a) Administrador(a) Judicial esteja dispensado de apesentar, 
nomeadamente a referida na alí nea anterior; 
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10.2 - BENS MO VEIS 
a) O proponente/promitente-comprador do leila o, apo s a confirmaça o dos pagamentos necessa rios e a emissa o do Tí tulo de Adjudica-
ça o, assume o encargo e a obrigatoriedade de efetuar a remoça o/levantamento do(s) lote(s)/bem(ens) adquirido(s), no(s) local(ais) 
onde este(s) se encontra(m), sendo-lhe concedido o prazo ma ximo de 10 (dez) dias, a contar dessa data, exceto se outro prazo for 
acordado com a indispensa vel anue ncia do(a) Administrador(a) Judicial; 
b) O na o cumprimento do prazo fixado para a remoça o/levantamento do(s) lote(s)/bem(ens) determina a reversa o do(s) lote(s)/bem
(ens), ou de parte dos bens que integrem o(s) lote(s), na o removido(s)/levantado(s) e, consequente, regresso ao patrimo nio da Massa 
Insolvente, com perda da totalidade do preço pago pelo(s) bem(ens) e sem direito a qualquer indemnizaça o; 
c) No decurso da remoça o/levantamento do(s) lote(s)/bem(ens), o serviço de guarda e vigila ncia do(s) lote(s)/bem(ens) e/ou das 
instalaço es fica a cargo, e e  da exclusiva responsabilidade, do proponente/promitente-comprador, com o acompanhamento da encar-

regada de venda EXCLUSIVAGORA®; 
d) O proponente/promitente-comprador obriga-se a proceder, unicamente, a  remoça o/levantamento do(s) lote(s)/bem(ens) constan-
te(s) da relaça o entregue, e, igualmente, a na o provocar qualquer dano nas instalaço es, assumindo inteira responsabilidade pelos 
eventuais estragos causados no edifí cio, nomeadamente nas diviso rias, na iluminaça o, nos cabos e quadros ele tricos, entre outros; 
e) O proponente/promitente-comprador tera  de manter toda a documentaça o existente nas instalaço es, e que na o seja referente ao(s) 
lote(s)/bem(ens), intacta; 
f) - E  da exclusiva responsabilidade do proponente/promitente-comprador a assunça o de todos os custos inerentes a  aquisiça o, nome-
adamente os impostos aplica veis; 
 

11 – RESPONSABILIDADE DA EXCLUSIVAGORA® 
 

11.1 - E  da responsabilidade da EXCLUSIVAGORA® a colocaça o de bens em leila o, tal como a informaça o inserida, e assegurar o seu 
funcionamento, garantindo a confidencialidade da identificaça o dos licitantes/participantes; 
 

11.2 - A EXCLUSIVAGORA® na o se responsabiliza pelos prejuí zos/danos que advenham de falhas ou deficie ncias provocadas por even-
tos imprevisí veis e insupera veis, alheios a  sua vontade ou controlo, que a impeçam, total ou parcialmente, definitiva ou temporaria-
mente, de cumprir obrigaço es emergentes do contrato e/ou que resultem do incumprimento, mora ou cumprimento defeituoso que 
na o sejam imputa veis, a tí tulo de dolo ou de culpa grave, a  leiloeira ou seus representantes, agentes, auxiliares ou quaisquer outras 
pessoas que esta utilize para cumprimento das obrigaço es; 
 
11.3 - Face a  dificuldade da confirmaça o da identidade dos licitantes/participantes, sa o da sua exclusiva responsabilidade as declara-
ço es que prestam, designadamente quanto a  identificaça o do seu ou seus representados, qualidade e poderes; 
 

11.4 – A EXCLUSIVAGORA® reserva-se ao direito de na o adjudicar, caso os valores apresentados sejam considerados insuficientes; de 
cancelar ou suspender as vendas quando ocorram de forma irregular; de exigir, se julgar necessa rio, que os pagamentos sejam feitos 
atrave s de cheque banca rio ou visado e de considerar sem efeito as arremataço es que na o forem sinalizadas nos termos do disposto 
nas presentes Condiço es Gerais de Venda; 
 

11.5 - A EXCLUSIVAGORA® declina toda e qualquer responsabilidade pela autenticidade das marcas dos produtos/bens que se encon-
tram em venda; 
 
12 – DADOS PESSOAIS – Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados (RGPD) 

12.1 - A EXCLUSIVAGORA® recolhera  e procedera  ao tratamento informa tico dos dados pessoais do licitante/participante do leila o, 

inserindo-os numa base de dados apropriada e pela qual assume responsabilidade;  
 
12.2 - Os dados pessoais fornecidos pelo licitante/participante do leila o sera o utilizados, exclusivamente, para fins ligados a  execuça o 
do respetivo contrato, tal como, se o licitante/participante autorizar, para as atividades de informaça o e marketing da EXCLUSIVAGO-

RA®; 
 
12.3 - O licitante/participante do leila o compromete-se a fornecer e manter atualizados e fidedignos os seus dados pessoais. Os dados 
pessoais respeitantes ao quadro de preenchimento obrigato rio do formula rio de inscriça o que se venham a apurar como sendo incor-
retos e/ou incompletos, constituem motivo para a imediata suspensa o ou cessaça o da participaça o do licitante/participante no leila o, 
bem como para a resoluça o do respetivo contrato; 
 
13 – NOTIFICAÇÕES 
 
13.1 - O licitante/participante do leila o concorda em receber as notificaço es relacionadas com o leila o, incluindo eventuais alteraço es 
a s presentes Condiço es Gerais de Venda, na caixa de email que esta  associado ao seu registo; 
 
14 – LEGISLAÇÃO E FORO APLICÁVEL 
 
14.1 - A venda e  efetuada nos termos do disposto no art.º 834 do Co digo do Processo Civil; 
 

14.2 - A EXCLUSIVAGORA® esta  devidamente acreditada pelo Dec. Lei n.º 155/2015, de 10 de agosto, e e  portadora de seguro de res-
ponsabilidade civil no valor de € 200.000,00 com a Apo lice n.º 2528628 - HISCOX, S.A., Sucursal em Portugal; 
 
14.3 - Nos termos do disposto no art.º 825 n.º 1, alí nea c), do Co digo do Processo Civil, a falta de depo sito do preço pode levar ao arres-
to em bens suficientes para garantir o valor em falta, acrescido das custas e despesas, sem prejuí zo de PROCEDIMENTO CRIMINAL, o 
qual sera , simultaneamente, executado no pro prio processo para pagamento dos referidos montantes; 
 
14.4 - Para todas as questo es na o reguladas expressamente nas presentes Condiço es Gerais de Venda aplicar-se-a  a Lei Portuguesa. 

 

A EXCLUSIVAGORA®   
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APONTAMENTOS:  
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___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
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Travessa Sílvia Cardoso, nº 8, Loja 122,  

Paços Shopping, 4590-505 Paços de Ferreira 

914 552 152 / 911 993 749 / 913 314 178 

Exclusivagora Leiloeira  

www.exclusivagora.com 


